
 
 

REGULAMENTO DAS MEDALHAS DO TURISMO   

REGU_017_v0    

 

 

 

FORM_006_v1  [Este documento depois de impresso constitui uma cópia não controlada]                          Página 1 de 3 

 

As medalhas da Região de Turismo do Algarve destinam-se a dar público apreço às 

entidades singulares ou coletivas, públicas ou privadas, nacionais ou estrangeiras, cuja 

atividade se tenha evidenciado na valorização, dinamização e divulgação do turismo com 

interesse para a região do Algarve. 

 

As medalhas da Região de Turismo do Algarve dividem-se nas seguintes categorias: 

a) Medalha de Ouro do Turismo; 

b) Medalha de Mérito Turístico. 

 

A concessão das medalhas é da competência da Assembleia Geral, sob proposta da 

Comissão Executiva, mediante apreciação e parecer do Grupo de Trabalho criado para o 

efeito. 

 

A concessão de medalhas a membros da Assembleia Geral e da Comissão Executiva é da 

competência do Presidente, com dispensa de qualquer formalidade. 

 

O Grupo de Trabalho para apreciar e dar parecer sobre a concessão das medalhas 

referidas neste regulamento, salvo o acima referido, é constituído por um Membro da 

Comissão Executiva e mais três colaboradores da RTA, a designar em sede de reunião da 

Comissão Executiva. 

 

O Grupo de Trabalho deverá organizar um processo para cada homenageado, no qual se 

fará menção de todos os serviços prestados que possam justificar a concessão das 

medalhas. Quando se tratar de um funcionário ou agente da Região de Turismo do 

Algarve, deverá ser apensa uma cópia do seu processo, com documentos que possam 

interessar e, sempre que possível, com informações de todas as chefias com quem 

trabalhou. 

 

Medalha de Ouro do Turismo 

 

A medalha de ouro do turismo destina-se a galardoar as entidades singulares ou 

coletivas, públicas ou privadas, nacionais ou estrangeiras, que tenham prestado ao 
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turismo algarvio serviços considerados relevantes e excecionais, de que resulte maior 

renome para a região do Algarve. 

 

A medalha de ouro do turismo será circular, tendo no anverso um motivo com o Patrono 

do Turismo – S. Francisco Xavier – e a legenda “Medalha de Ouro do Turismo”, e no 

reverso o logotipo da Região de Turismo do Algarve. 

 

Medalha de Mérito Turístico 

 

A medalha de mérito turístico destina-se a agraciar os funcionários e agentes da Região 

de Turismo do Algarve, em funções ou aposentados, e as entidades singulares ou 

coletivas, públicas ou privadas, nacionais ou estrangeiras, de cujos atos advenham 

benefícios para o turismo do Algarve, melhoria das condições de desenvolvimento ou de 

divulgação da região, que direta ou indiretamente beneficiem a atividade turística. 

 

A medalha de mérito turístico será circular, tendo no anverso um motivo do Algarve e a 

legenda “Mérito Turístico”, e no reverso o logotipo da Região de Turismo do Algarve. 

 

Conjuntamente com as medalhas, são atribuídos diplomas individuais, aprovados 

previamente pela Comissão Executiva e assinados pelo Presidente da Região de Turismo 

do Algarve.  

 

A atribuição das Medalhas do Turismo faz-se em cerimónia solene, a decorrer nas 

instalações da Região de Turismo do Algarve ou em local distinto que confira dignidade ao 

ato. 

 

Perde o direito ao uso das medalhas a que se refere o presente regulamento o agraciado 

que for condenado pelos tribunais competentes por qualquer dos crimes a que 

corresponda pena maior. Perde ainda o direito ao uso das medalhas o funcionário que for 

penalizado disciplinarmente. 

 

O presente regulamento entra em vigor imediatamente após a sua aprovação pela 

Assembleia Geral da Região de Turismo do Algarve. 
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Aprovado por unanimidade em reunião da Comissão executiva da Região de Turismo do 

Algarve, realizada no dia 13 de março de 2015. 

 

Aprovado por unanimidade em reunião da Assembleia Geral da Região de Turismo do 

Algarve, realizada no dia 27 de março de 2015. 


